
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 63/2024 QUIXABA – PB, 30 DE MAIO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, 
VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –EXONERAR, a partir de 30 de maio de 2024, JOSÉ LEUDO 
VIEIRA MORAIS cargo em comissão, de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ESTRADAS E RODAGENS, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
30 de maio l de 2024.

  
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES

Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 64/2024 QUIXABA – PB, 03 DE JUNHO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, 
VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 03 de junho de 2024, FELIPE PEREIRA 
DA SILVA cargo em comissão, de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTRADAS 
E RODAGENS, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
03 de junho de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 65/2024 QUIXABA – PB, 04 DE JUNHO DE 2024.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, 
VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I – EXONERAR, a partir 04 de junho de 2024 o Senhor, ADEAN 
DA SILVA RUFINO, do cargo em comissão, SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
AGRIC.DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de 
Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 
03 de junho de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional


